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TERMO DE CONTRATO 
 
 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
SÃO GONÇALO, por meio da Fundação Municipal de 
Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo, 
como CONTRATANTE, e a NP TECNOLOGIA E GESTAO 
DE DADOS LTDA como CONTRATADA, para o 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE 
PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

 
 
A Fundação de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo - FUNASG, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o nº 14.472.412/0001-39, com sede à Rua Aluísio Neiva, nº 808, Centro, 

nesta cidade, neste ato representada por seu, Presidente Sr. Gelson Marins de Abreu, brasileiro, casado, 

portador da RG nº 001.420.604-88 DETRAN/RJ e inscrito no CPF sob o nº 221.921.667-53, residente e 

domiciliado nesta cidade, doravante denominado de CONTRATANTE, e , NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 

DADOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.797.967/0001-95, com 

sede à Rua Izabel a Redentora, nº 2356, Edifício Loewen, Bairro Centro, São José dos Pinhais - PR, CEP 

83.005-010, neste ato representada pelo  Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, Identidade nº 4.086.763-5, doravante denominado de 

CONTRATADO, aos dias ___ do mês de agosto do ano de 2024, têm entre si justo e acordado, celebrar 

o presente contrato, nos termos da Inexigibilidade de Licitação nº 02/2024, Processo SEI nº 

53.00163/2024-0 e em observância às disposições previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art. 92, I e II) 

 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços 
praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 
 
Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do 
Termo de Referência, assim como, as normas técnicas para a execução dos serviços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida 
no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações.  
 
A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas 
neste instrumento, incondicional e irrestritamente. Fazem parte deste instrumento, como se nele 
estivessem transcritas, as condições estabelecidas no Termo de Referência bem como seus Anexos. 
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A lavratura do presente instrumento decorre do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 02/2024, 
Processo Administrativo nº 53.00163/2024-0.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 
O valor global anual deste contrato é de R$ 14.950,00 (quatorze mil, novecentos e cinquenta reais), 
conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, 
inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
 
O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, 
conta 464-2. 
 
O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das 
senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação 
do citado débito pela Contratante. 
 
Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte 
fórmula: 
 

R = Po [(I-Io)/Io] 
 

Onde: 
 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
 
Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado, será 
adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice 
deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior 
 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA  

 
O prazo de vigência deste termo contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
e liberação de senha de acesso ao Banco de Preços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos nos termos do art. 106 e art. 107 da Lei 14.133/2021, desde que haja interesse do Contratante, 
concordância do contratado e comprovada vantagem para a Administração Pública. 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento estimado 
elaborado pela CONTRATANTE. 

 
Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, 
aplicando-se o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de 
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Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.  

 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  

 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 
O reajuste será realizado por apostilamento.  

 
Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.  

 
O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

 
Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) 
dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de 
Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE. 
 
Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  
 
Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
 
Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  
 
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.  
 
Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por 
responsabilidade da CONTRATADA, ficará está sujeita as penalidades previstas na cláusula décima e 
seguintes. 
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 CLÁUSULA SEXTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 

117 da Lei 14.133/2021.  

A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do 

contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

O serviço prestado terá acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes no instrumento convocatório, em seus anexos 
ou na proposta. 
 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
 
O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá 
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei 
nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
 
As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
 
O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

A empresa deverá encaminhar a nota fiscal e se aprovado pela fiscalização do contrato, este atestará e 

enviará para liquidação e pagamento.  

 

O pagamento à contratada será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da 

nota fiscal e do atesto da Fiscalização. 

 

No pagamento serão efetuadas as retenções na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos 
às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, 
pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observadas as exigências 
constantes no ordenamento. 
 

De acordo com a IN RFB n° 2145/2023, para fins de retenção de IRRF nas contratações de bens e na 

prestação de serviços realizadas, solicitamos que cada empresa verifique seu enquadramento na 

legislação vigente e proceda a emissão da Nota Fiscal da forma correta. Não se aplicando as empresas 

optantes pelo simples nacional. Solicitamos que as empresas optantes pelo Simples Nacional enviem a 

Certidão de Optante pelo Simples Nacional que pode ser gerada através do link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional 

 

O pagamento será efetuado pela Contratante através de TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA à Contratada, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos itens executados, devidamente 
atestada pelo Fiscal do Contrato, contendo número do Banco, Agência e Conta-Corrente.  
 
Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, a mesma será 
notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 
(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, em processo 
administrativo instaurado para esse fim específico. 
 
O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 
 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 
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inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar a penalidade 
cabível nos autos do processo administrativo correspondente.  
 
Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, não aceitação dos itens fornecidos ou outra circunstância que 
desaprove a liquidação da despesa, ou ainda não acompanhada das certidões previstas no Termo de 
Referência, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a contratada aplique as medidas 
saneadoras necessárias. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa 
execução do objeto. 
 
Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações 
referentes ao serviço prestado e seu período; 
 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária ou outros dados 
necessários para recebimento de correspondência, enquanto perdurar os efeitos da contratação; 
 
Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atendê-las nos prazos específicos 
constantes da comunicação; 
 
Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do objeto, tais como tributos, encargos 
sociais e trabalhistas; 
 
O CONTRATADO deverá comunicar a FUNASG qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do contrato; 
 
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou 

pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou 

a terceiros. 

Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para intermediar as 

solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o 

qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  
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Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a indisponibilidade 

da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste instrumento; 

Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRATADA, 

pertinentes ao objeto do presente pacto. 

Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do objeto, 

utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias. 

Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu conteúdo a 

terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

Emitir a ordem de início e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
e seus anexos; 
 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou 
servidor especialmente designado para tanto, aplicando sanções administrativas em caso de 
descumprimento das obrigações sem justificativa; 
 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à prestação do serviço, no prazo forma 
estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos; 
 
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE UTILIZAÇÃO  

 
A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na 

Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

Da Regularidade Fiscal e Trabalhista  

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da interessada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto do credenciamento;  
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 Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta – 
Dívida Ativa da União e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal), Estadual e Municipal;  

 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTSCRF);  

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do 
Trabalho.  

A contratada será obrigada a reapresentar:  

 Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

 Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas e 
o Certificado de Regularidade do FGTS, sempre que expirados os respectivos 
prazos de validade.  

Habilitação Jurídica:  

 Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;  
 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Entidades jurídicas, 
no caso de associações e fundações, acompanhado da prova de diretoria em 
exercício;  

 Certificado de filantropia, conforme a Lei 12.101/2009, se for o caso;  

Da Qualificação Técnica – Profissional:  

 Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, em papel timbrado do emitente;  

Para fins de habilitação, as proponentes deverão apresentar ainda:  

 Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e de não 
estarem impedidas de contratar com a Administração Pública em razão de 
penalidades nem de fatos impeditivos de sua habilitação;  

 As certidões e documentos valerão nos prazos que lhe são próprios, inclusive 
aqueles que puderem ser obtidos na internet, ou, inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.  

 As certidões e documentos que forem disponibilizados pela internet somente serão 
admitidos para fins de comprovação dos requisitos de habilitação, desde que 
emitidos dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data de 
apresentação do envelope contendo a documentação de credenciamento.  

 
A entidade jurídica participante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de não 
contratação a prestação de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o (a) Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos 
Servidores de São Gonçalo poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 
seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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(a) Advertência; 
(b) Multa; 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:  
 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
 
2)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 
do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
 
3) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 
 
4)  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato. 
 
5)  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 
 
6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
 
7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 
 

                                                                                           TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 1,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
                                                                                         TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais, por ocorrência; 

5 
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Parágrafo segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação 
de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas 
as demais formalidades legais. 
 
Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de rescisão 
unilateral do Contrato. 
 
Parágrafo Quarto – A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada 
aos Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 
Indireta de qualquer nível federativo, tenham: 

 
a) Sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de outros atos ilícitos praticados. 
 
Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência 
da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de São Gonçalo do ato que 
as impuser. 
 
Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 
 
Parágrafo Sétimo – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, 
promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho 
regular da autoridade contratante. 
 
Parágrafo Oitavo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Nono – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta 
deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 
por empregado e por dia; 

3 

4 
Recusar–se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

2 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência; 

2 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia; 

1 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
Contrato; 

1 
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Parágrafo Décimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente 
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos 
devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por 
ato da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 
autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
 
Parágrafo Décimo Primeiro – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 
pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento 
retomará o seu curso. 
 
Parágrafo Décimo Segundo – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta 
Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA 
de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput 
desta Cláusula é da competência da Fundação Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São 
Gonçalo e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da 
entidade CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECURSOS 

 
A CONTRATADA poderá apresentar: 
 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas 
alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo 
de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato 
unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação 
da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 
 

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput do presente Cláusula serão 
dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar a decisão 
recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do: 
  
Programa de Trabalho: 22.45.08.122.1001.2.103  
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Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recurso: 1.501.0000.0000 e 1.501.0000.0007 
 
Parágrafo Único: Os recursos do contrato serão depositados na Conta corrente: 1622-5, Agência: 464-2 
do Banco do Brasil, vinculada ao CNPJ da Contratada.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 

117 da Lei 14.133/2021.  

A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante em razão da execução do contrato em 

conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

 
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município 
no prazo estabelecido no artigo 441 do RGCAF, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 
Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de São Gonçalo para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 
privilegiado que seja.  
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
 
Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de 
expediente no CONTRATANTE. 
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas, que também o assinam. 

 
São Gonçalo, ____de agosto de 2024. 

 
______________________________________ 

Fundação Municipal de Assistência 
à Saúde dos Servidores de São Gonçalo 

Gelson Marins de Abreu 
Presidente 

Matrícula 40.272 
CONTRATANTE 

 

______________________________________ 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ____________________________CPF/MF: _____________________________ 

Nome: ____________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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